
Sorocaba,  9 de abril de  2024 .
 
De: Gabinete do Vereador Caio de Oliveira Egêa Silveira
Para: Plenário
 
Referência:
250627/2023
Emenda n° 2/2024
 
Autoria: Caio Oliveira
 
Ementa: Inclui o parágrafo 4º ao artigo 1º do Projeto de Lei 323/2023, que passa a vigorar com a
seguinte redação: artigo 1º (...) §4º - A lei em questão deverá respeitar as diretrizes do Plano Diretor, e
não poderá impedir a expansão urbana indicada pelos órgãos competentes, bem como a implantação
de novos loteamentos e condomínios, sejam residenciais ou comerciais.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Protocolar Proposição
Ação realizada: Proposição Protocolada
Descrição: 
Justificativa: A emenda, busca colocar o Plano Diretor como instrumento de norteamento, para os
efeitos aos quais o projeto em tela pode gerar na região a ser declarada como Território de interesse
cultural, histórico, arquitetônico, artístico e turístico. Entendemos que não podemos impedir a expansão
a qual o Plano Diretor permite nas diversas zonas e regiões de nossa cidade.

Próxima Fase: Emenda Apresentada
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